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Cr-±8. o Distrito de Coutirio,

AUTUAÇÃO

Aos treze dias do mês de julho

mil novecentos e oitenta e ,no ve > aulúo o

supra citado e mais documentos que seguem

do ano de

-'-■roje to
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

câmaí;a municipal :
CACHOEinO CE ITAPEL i. M

data numüp.o

DES INOi CÓDIGO

a" oXgXJoIiO L^PL-"^^?>|CVil
GAMARA MUNICIPAL ' CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PEOJETO DE LEI IT^ ̂ 3^/89

"CHIA O DISTRITO DE COUTIEHO»']

Art» 1^ - Eica criado o Distrito de Ooutiniio.

§  12-0 novo Distrito abrangerá as localidades de ContinliOj

Duas Barras. Eazenda Boa Vista

pfO

A T>-i- o Oi _L Lr « £l —

Art. 3!

A delimitação da linha perimetrica do Distrito sera

determinada pelo orgão competente do Estado e se ata

rá. às conveniências dos moradores da região,

A sede do Distrito será na localidade de CoutinhOs

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação?

revogam-se as disjoosições em contrário.

Sala das Sessõesj 11 de julho de 1989»

m
RLÒS põioet:

P.T.

'ÍLYÃRO SaAI/iBRIlT

LÍder do P.T

rUSTIEICATIYA

O presente Projeto de Lei atende os reauisitos bási

cos do iirtigo 144j Incisos I e IIj da Lei n2 2,760 ,

de 30 de março de 1973? ou seja, 50 habitações no mí

nino, na povoação que se elevará à categoria de Dis

trito e população superior a 1,000 habitantes no ter

ritárioj além de tornar realidade um antigo sonlio "

dos moradores da região.



À COMISSÃO DE JUSTIÇA
E REDAÇÃO

Sala das Sessões, /

Rubrica do Presidente



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE, JUSTIÇA E REDAÇSO

PROJETO DE

INICIATIVA:

RELATOR:

LEI N° 238/89

EDIS LUfZ OARLOS POLONI E ̂ VARO 3CALABRIIT

EDIL MANOEL PAIVA AMORIM

PARECER

Solicitamos dos autores, aue seja juntado evidên

cias aue comprove a existência de 1«000 habitantes.

Sala 1989.16 de gosto dedas Oomis es

si te

M ai

Relator

o Sasso

emoro
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